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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Leis

L E I Nº 2.075/2021
de 23 de Março de 2021.

“Ratifica protocolo de intenções 
firmado entre Municípios brasileiros, 
com a finalidade de adquirir vacinas 
para combate à pandemia do 
coronavírus; medicamentos, insumos 
e equipamentos na área da saúde e 
dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 
11.107/2005 e seu decreto federal regulamentador nº 
6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa 
do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas 
para combate à pandemia do coronavírus, além de outras 
finalidades de interesse público relativas à aquisição 
de medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde.

Art. 2º - O protocolo de intenções, após sua ratificação, 
converter-se-á em contrato de consórcio público.

Art. 3º - O consórcio que ora se ratifica terá a 
personalidade jurídica de direito público, com natureza 
autárquica.

Art. 4º - Fica autorizada a abertura de dotação 
orçamentária própria para fins de cumprimento do Art.8º 
da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas 
em caso de necessidade.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
Março de 2021.

PERICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

ROSELI FERREIRA DOS SANTOS

SECRET. ADM. EM EXERCÍCIO

Licitações e Contratos

Prazo Recursal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021

Contratação de empresa especializada para: 
RECAPEAMENTO, REPARO LOCALIZADO, 
DRENAGEM E EXECUÇÃO DE SARJETÃO da Rua 
Jorge Antonio de Oliveira.

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

1) SANSON PAVIMENTO E OBRAS LTDA, no valor 
de R$ 216.240,06;

E DESCLASSIFICADA a proposta da empresa PLENA 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI

Nos termos do artigo 109 Inciso I “b”, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para eventuais recursos.

Capela do Alto/SP, 22 de Março de 2021.

Daniele Scalet de Lima – Presidente da CPL.
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